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ESTADO Do PARANÁ

INDICAÇÃo N" rc'l ) DE zoz1,. cÂruann Mui'itclpAl DE cAscAVEL
(Proponente: Vereador Celso Dal Molin - PL) em /Cri /tt

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Secretatia Municipal de

Servrços e Obras Públicas - SESOP soücitando que seja rcalizada uma operaçío para conserto
da boca de lobo que ficam na Âv. Papagaios em frente ao número 1400, situada no Bairro
Clarito.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 26 de agosto de 2027.

JustiÍicação

Âpresenta-se a seguinte proposta tendo em vista que no perímetro indicado, verificamos in loco

que há uma boca de lobo quebrada e com danos que exigem conseÍto e que estão ofetecendo perigo
aos motoristas e pedesúes da região. Dessa Íorma, haja üsta a inegável competência dessa Secretaria

em solucionar o problema citado, conforme Lei Municipal n" 6792/2077, art. 35, inciso III, requer
ao SESOP as devidas providências.

"Art. 35. É d. .o-p.tência da Secretaria de Serviços e Obras Púbücas:
III - Executar obras públicas no Município, por Administração Diteta ou Inditeta, abrangendo a

abertura e a manutenção de vias públicas nos perímetros urbano e rural, construção civil, galsrias

pluyta§, pavimentaçào asfáluca e obras de artes especiais;
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